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Verificou-se que a legislação entretanto alterada per-
mite a renovação automática por períodos idênticos ao
da renovação.

Assim:
Com fundamento nos artigos 33.o e 48.o, n.o 1, do

Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto:
Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,

Pescas e Florestas e do Ambiente e do Ordenamento
do Território, que o n.o 1.o da Portaria n.o 809/2002,
de 5 de Julho, passe a ter a seguinte redacção:

«1.o Pela presente portaria é renovada, por um
período de seis anos, renovável automaticamente por
mais dois períodos iguais, a concessão da zona de caça
turística de Monte Novo de Palma (processo
n.o 772-DGRF), abrangendo os prédios rústicos deno-
minados ‘Herdades do Monte Novo de Palma e Abul’,
sitos na freguesia de Santa Maria do Castelo, município
de Alcácer do Sal, com a área de 2051,8250 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.»

Em 28 de Fevereiro de 2005.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas. — Pelo Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, Jorge Manuel Lopes Moreira da Silva,
Secretário de Estado Adjunto do Ministro do Ambiente
e do Ordenamento do Território.

Portaria n.o 337/2005
de 31 de Março

Pela Portaria n.o 688/92, de 9 de Julho, foi conces-
sionada à Associação de Caça e Pesca de Bruçó a zona
d e c a ç a a s s o c i a t i v a d e B r u ç ó B ( p r o c e s s o
n.o 971-DGRF), situada no município de Mogadouro,
válida até 9 de Julho de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no artigo 33.o, no n.o 8
do artigo 44.o, em articulação com o disposto na alínea a)
do n.o 1 do artigo 36.o, e no n.o 1 do artigo 114.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Ambiente e do Ordenamento
do Território, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
de Bruçó B (processo n.o 971-DGRF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Bruçó, muni-
cípio de Mogadouro, com a área de 1260 ha, conforme
planta anexa à presente portaria, e que exprime uma
redução da área concessionada de 202,50 ha.

2.o A actividade cinegética em terrenos incluídos no
Parque Natural do Douro Internacional e área classi-
ficada da Zona de Protecção Especial do Rio Douro
poderá ser interdita sem direito a indemnização sempre
que sejam introduzidas novas condicionantes por planos
especiais de ordenamento do território ou obtidos dados
científicos que comprovem a incompatibilidade da acti-
vidade cinegética com a conservação da natureza, até
um máximo de 10% da área total de zona de caça.

3.o É revogada a Portaria n.o 969/2004, de 30 de Julho.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 10 de Julho de 2004.

Em 28 de Fevereiro de 2005.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas. — Pelo Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, Jorge Manuel Lopes Moreira da Silva,
Secretário de Estado Adjunto do Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, INOVAÇÃO
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 338/2005
de 31 de Março

A requerimento da Associação Portuguesa de Bancos,
entidade instituidora do Instituto Superior de Gestão
Bancária, reconhecido oficialmente, ao abrigo do dis-
posto no Estatuto do Ensino Superior Particular e Coo-
perativo (Decreto-Lei n.o 271/89, de 19 de Agosto), pela
Portaria n.o 915/91, de 4 de Setembro;

Considerando o disposto na Portaria n.o 457-A/98,
de 29 de Julho, alterada pela Portaria n.o 680-A/98, de
31 de Agosto;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos Bietápicos de Licenciatura das Escolas de Ensino
Superior Politécnico, aprovado pela Portaria
n.o 413-A/98, de 17 de Julho, alterada pelas Portarias
n.os 533-A/99, de 22 de Julho, e 1359/2004, de 26 de
Outubro;

Considerando o disposto na Portaria n.o 1068/99, de
9 de Dezembro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos do artigo 67.o do Estatuto do Ensino Superior Par-
ticular e Cooperativo (aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação,
pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decre-
to-Lei n.o 94/99, de 23 de Março);




